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EXPEDIENTE
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PODER EXECUTIVO DE TACIBA

Atos Oficiais

Portarias

Republicação da Portaria nº 873 de 19 de fevereiro de 2019, 
por conter incorreções no original do texto publicado no Diário 
Oficial da Prefeitura Municipal de Taciba no dia 20 de Fevereiro 
de 2019, Edição nº 94, pag. 2.

PORTARIA Nº 873 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a Designação da 
Comissão de Permanente de 
Licitação e da Prefeitura Municipal 
de Taciba e dá outras providências.

ALAIR ANTÔNIO BATISTA, Prefeito do Município de Taciba, 
no exercício das atribuições que lhe confere o art. 70 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Taciba - SP.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, como membros que integrarão a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taciba, nos 
termos do disposto no art. 51 da Lei nº 8.666/93, os servidores 
abaixo descritos, cabendo a Presidência ao primeiro, e na sua 
ausência ou impedimento ao subsequente na ordem que se 
apresenta:

1 – José Aparecido do Prado – (Auxiliar de Contabilidade).

2 – Silvania Luzia Calixto Batistela – (Supervisor de 
Licitações, Contratos e Convênios).

3 - Antônio Nilton Flávio – (Auxiliar de Contabilidade).

Parágrafo Único – Fica nomeado também, como suplente 
dos membros acima indicados, o seguinte servidor:

1 – Sandoval Alves de Lima – (Chefe de Seção e Tributação 
e Rendas).

Art. 2º Nos termos do art. 56 da Lei Complementar nº 
11/2019, o Presidente e os membros da Comissão Permanente 
de Licitação, farão jus ao recebimento de gratificação mensal 
em conformidade com o Anexo IV – Funções Gratificadas da Lei 
Complementar nº 12/2019, no valor correspondente a 10% (dez 
por cento) da Referência 10, constante da Escala Vencimentos 
(Anexo VI) da mesma lei.

Art. 3º O mandato dos membros da Comissão Permanente 
de Licitação aqui nomeados será de 1 (um) ano, a contar da 
data da publicação desta Portaria, vedada a recondução da 
totalidade de seus membros para a mesma Comissão no 
período subsequente, conforme preceitua o § 4º do art. 51 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 201 de 10 de Janeiro de 

2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taciba, aos 19 de fevereiro de 2019.

ALAIR ANTÔNIO BATISTA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada 
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
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totalidade de seus membros para a mesma Comissão no 
período subsequente, conforme preceitua o § 4º do art. 51 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 201 de 10 de Janeiro de 
2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taciba, aos 19 de fevereiro de 2019.

ALAIR ANTÔNIO BATISTA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada 
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA - AVISO DE LICITA-
ÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019.

Pelo presente Edital, o Município de Taciba, Estado de São 
Paulo, faz saber que se encontra aberto o Pregão Presencial 
nº 03/2019, visando a aquisição de equipamentos e materiais 
permanente para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificação contida no Anexo 
I do Edital de Convocação, o qual encerrar-se-á no dia 12 de 
Março de 2019 as 09:00hs, sendo regido pelas leis nº 8666/93 
e 10.520/02.

Solicitação do edital através do e-mail: licitacao@taciba.
sp.gov.br - Demais informações pelo telefone (18) 3997-9070 
- Setor de Licitações (Horário Comercial).  Alair Antônio Batista 
- Prefeito Municipal. Taciba 20/02/2019
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